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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO TRT6 N.º 19/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
RELATIVO À AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL A1 SSL ICP-BRASIL COM VALIDADE
DE 12 MESES.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP
50.030-902, neste ato, representado pela Exma. Desembargadora Presidente, Sra. NISE
PEDROSO LINS DE SOUSA, brasileira, casada, magistrada, inscrita no CPF/MF sob o n.º
253.763.654-68 e portadora da Cédula de Identidade de n.º 1.666.723 SSP-PE, residente e
domiciliada em Recife/PE, e a empresa CERTIMINAS CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.306.021/0001-23, estabelecida à Rua dos Guajajaras, n.º
910, sala 821, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-108, neste ato, representada pela Sra.
LARISSA BORGES RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n.º
123.799.736-44, portadora da Cédula de Identidade de n.º 18.122.053 PC-MG, residente e
domiciliada em Belo Horizonte/MG, doravante denominados CONTRATANTE e
CONTRATADA, consoante Proad TRT6 n.º 22.935/2022 (acompanhamento) e Proad
TRT6 n.º 15.394/2022 (processo originário), têm, por mútuo consenso, por meio do
presente instrumento, contratado o que a seguir declaram:

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato fundamenta-se:

I- No Pregão Eletrônico n.º 38/2022, nas Leis n.os 8.666/1993,
10.520/2002, 8.078/1990, 13.709/2018, nos Decretos n.os 10.024/19,
8.538/15 e 7.892/2013 e suas alterações, assim como na Lei
Complementar n.º 123/2006, na Instrução Normativa n.º 05/2017 -
SEGES/MP e suas alterações e na Res. n.º 310/21 – CSJT (Guia de
Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho;

II- Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente:
a) constem no Proad TRT6 n.º 22.935/2022;
b) não contrariem o interesse público.

III - Nas demais determinações da Lei n.º 8.666/1993;
IV - Nos preceitos de Direito Público; e
V - Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do Direito Privado.

DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto deste contrato consiste na aquisição de certificado digital do
tipo A1 SSL ICP-Brasil com validade de 12 meses, para o CONTRATANTE, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, neste instrumento, no Termo de
Referência e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que são partes integrantes do
presente contrato, independentemente de sua transcrição.

DO PREÇO

RAPHAELA DO
NASCIMENTO
MARINHO DE
ANDRADE

14/04/2023 10:50



Proad TRT6 n.º 22.935/2022 (acompanhamento) e Proad TRT6 n.º 15.394/2022 (Processo Originário)
Objeto: Registro de preços para aquisição de certificados digitais 2

CLÁUSULA TERCEIRA – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 472,00
(quatrocentos e setenta e dois reais), conforme tabela a seguir:

Lote Item Descrição Qtd. Preço
Unitário

Preço
Total

1 9
Emissão de certificado Digital A1 SSL ICP-Brasil,
válido por 12 meses. 01 R$ 472,00 R$ 472,00

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA – Os pagamentos referentes à contratação serão efetuados em 05
(cinco) dias úteis após o recebimento da nota fiscal pela Secretaria de Orçamento e Finanças
do CONTRATANTE, devidamente atestada pelo gestor do contrato, sem ressalvas, por meio
de ordem bancária em nome da CONTRATADA, conforme dados bancários por ela indicados
ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez
satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem bancária terá sua compensação em até 02 (dois) dias
úteis, consoante normas do Tesouro Nacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de
ordem bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributárias.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O gestor do contrato atestará a nota fiscal em até 5 (cinco) dias
úteis, com ou sem ressalvas, a contar do seu recebimento.

PARÁGRAFO QUARTO – No caso de a nota fiscal ser atestada com ressalva de que, durante
a entrega ou execução dos serviços de instalação, ocorreu fato passível de aplicação de
penalidade contratual, o CONTRATANTE terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a ciência
do fato, para decidir sobre o pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO – No ato do pagamento, serão retidos na fonte os tributos federais e
municipais de acordo com a legislação vigente, ficando os documentos comprobatórios das
retenções à disposição do interessado na Secretaria de Orçamento e Finanças do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento será devido à CONTRATADA pela execução da
garantia prevista neste contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP, onde:
EM= Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I= (TX/100)/365 I= (6/100)/365 I= 0,0001644
TX= Percentual da taxa anual = 6%.

PARÁGRAFO OITAVO – A compensação financeira prevista no parágrafo anterior será
incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso.

PARÁGRAFO NONO – No preço pago pelo CONTRATANTE estão incluídas todas as despesas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro,


